Alto Alegre, 31 de marco de 2021
Processo n.° 178 de 22/03/2021
Objeto: Dispensa Licitagao
Contratagdo de 01 (um) psicélogo para a etapa da avaliagao psicolégica dos candidatos do

processo seletivo n° 02/2021.

A contratagéo administrativa pressupde atendimento as necessidades coletivas €
supraindividuais. A auséncia de contratagao representaria um prejuizo para 0 bem publico e/ou
interesse publico.

A auséncia de licitagao ndo constitui regra, mas a excegao. O procedimento licitatério €
mandamento constitucional e sua observancia é dever do administrador.

A dispensa de licitagdo € a contratacéo imediata representa uma modalidade de atividade
acautelatéria dos interesses de que estéo sob a tutela estatal.

Entendemos que auséncia de licitacao para avaliagéo psicolégica do processo seletivo €
medida extremamente necessaria, ante a necessidade de avaliagdo dos candidatos aos cargos
oferecidos.

A contratacéo foi em carater de urgéncia, pois O processo estava em andamento nao
havia empresa interessados em realizar o trabalho. Até porque exige profissional sem nenhum
vinculo com candidatos.

No presente caso, @ urgéncia na realizacéo dos testes sé deu em razéo da necessidade
de obedecer os prazos constantes no edital do processo seletivo.

Sabemos que o trabalho ja foi realizado e a tramitagéo do presente processo de dispensa
de licitagéo esta atrasado. Como dito, entendemos gue s€ justifica em razio da necessidade de
manter os prazos do edital.

Informo ainda, que a quantidade de inscritos para a realizagao dos testes sé deu apés a
publicagéo do Edital. Por surpresa o numero de inscritos foi além das expectativas da comisséo.

Observei que estao juntados 0s documentos indispensavel ao processo €, destaco ©
parecer do setor de contabilidade, sobre a existéncia de dotagao orcamentaria para atender a
demanda.

Entendemos gque no presente caso a dispensa de licitagdo encontra-se amparo no inciso
Il do artigo 24 da Lei 8.666/93.

Fica consignado que em proxima contratagéo deve ser programado 0S prazos a fim de
viabilizar a realizagao de processo licitatério antes da realizagéo dos servicos.

Em carater excepcional, tenho que a dispensa de licitagdo, para o caso em comento €
medida que se impde. ; =y 7

S.Mj}:é'—g—g ecer a consideragao superior.
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